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Nota Introdutória 

O transporte escolar é uma medida que reforça o apoio às famílias, na deslocação casa-escola, 
promovendo a frequência escolar e a utilização do transporte coletivo, em detrimento do 
transporte individual. Considerando o enquadramento legal em vigor, designadamente, Lei nº 
75/2013 de 12 de setembro e o Decreto-Lei nº 21/2019 de 30 de janeiro, com alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei nº 84/2019, de 28 de junho cumpre ao Município de Armamar 
proceder à elaboração do Plano Municipal de Transporte Escolar. 

O presente Plano Municipal de Transporte Escolar foi submetido à apreciação e parecer do 
Conselho Municipal de Educação, no dia 20 de julho de 2023, nos termos da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 56º e do n.º 1 do artigo 21º do Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro e à aprovação da 
Câmara Municipal de Armamar, no dia 21 de julho de 2023, nos termos do n.º 1 do artigo 21º do 
Decreto-Lei nº 21/2019 de 30 de janeiro. 

 
Legislação Aplicável 

A assunção da competência de organização e gestão dos transportes escolares obedece a um 
conjunto de preceitos legais definidos em diversos diplomas legais:  

 Lei n.º 13/2006, de 17 de abril, alterada pela Lei n.º 17-A/2006, de 26 de maio, pelo Decreto-
Lei n.º 255/2007, de 13 de julho e pela Lei n.º 5/2013, de 22 de janeiro – Define o regime 
jurídico do transporte coletivo de crianças e jovens até aos 16 anos;  

 Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, alterado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março – 
Estabelece o regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito 
da ação social escolar;  

 Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 65/2015, de 3 de julho – Estabelece 
o regime de escolaridade obrigatória para as crianças e jovens que se encontrem em idade 
escolar; 

 Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro - Estabelece o regime jurídico das autarquias locais, 
aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico;  

 Despacho n.º 8452-A72015, de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 
de junho e pelo Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho – Regula as condições de aplicação 
das medidas de ação social escolar, da responsabilidade do Ministério da Educação e Ciência 
e dos municípios, nas modalidades de apoio alimentar, alojamento, auxílios económicos e 
acesso a recursos pedagógicos, destinadas às crianças da educação pré-escolar, aos alunos 
dos ensinos básico e secundário que frequentam escolas públicas e escolas particulares ou 
cooperativas em regime de contrato de associação, e escolas profissionais situadas em áreas 
geográficas não abrangidas pelo programa operacional capital humano (POCH).  

 Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, alterado pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março – 
Concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais e entidades 
intermunicipais no domínio da educação, ao abrigo dos artigos 11.º e 31.º da Lei n.º 50/2018, 
de 16 de agosto.  
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Com base no referido enquadramento legal, foi elaborado o presente Plano de Transporte Escolar 
para o ano letivo 2023/2024, que estabelece as regras de organização e funcionamento da resposta 
municipal de transportes escolares do Concelho de Armamar. 

 
Conceito 

É da competência da câmara municipal assegurar, organizar e gerir os transportes escolares entre 
o local de residência e o local dos estabelecimentos de ensino. 

 
Estabelecimentos de Ensino Abrangidos 

Estão abrangidos pelo presente Plano Municipal de Transporte Escolar, os seguintes 
estabelecimentos de ensino:  

1. Todos os pertencentes à rede pública e localizados no concelho de Armamar, sendo:  
a) Jardim de Infância de Armamar  
b) Escola Básica José Manuel Durão Barroso  
c) Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar  

2. As escolas da rede pública situadas fora do concelho, desde que frequentadas por alunos 
residentes no concelho e que se encontrem nas condições definidas no presente Plano.  

3. As escolas profissionais situadas fora do concelho de Armamar, desde que não atribuam 
apoio para despesas de transporte e que sejam frequentadas por alunos residentes no 
concelho que se encontrem nas condições definidas no presente Plano, nomeadamente 
inscritos em cursos que não existam, ou não tenham comprovadamente obtido vaga, em 
escolas da rede pública do concelho.  

 
Destinatários 

A resposta municipal de transporte escolar do concelho de Armamar é assegurada gratuitamente 
e destina-se a:  

1. Todos os alunos com idade igual ou superior a 3 anos e até à idade de 18 anos, inclusive, 
que:  

a) Frequentem a educação pré-escolar, ensino básico e secundário em estabelecimento 
de ensino da rede pública da sua área de residência, cuja distância pedonal entre o 
mesmo e a sua morada de residência seja superior a três quilómetros;  

b) Por motivos devidamente comprovados de inexistência de resposta formativa no 
estabelecimento de ensino da rede pública da sua área de residência que frequentem 
outro estabelecimento de ensino que cumpra o requisito em falta, no caso do ensino 
secundário. 

2. Frequentem cursos profissionais fora do concelho de Armamar. 

3. Iniciem o ano letivo com 18 anos de idade, ainda que no decorrer do mesmo completem 
19 anos.  
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4. Abrangidos por medidas ao abrigo da educação inclusiva com dificuldades de locomoção, 
independentemente da distância da sua morada de residência ao estabelecimento de ensino 
que frequentem, nos termos do disposto na alínea b), do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 
21/2019, de 30 de janeiro, na sua versão atual e cuja identificação de necessidade tenha sido 
validada pela Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares.  
 
 

Modalidades de Apoio 

Ao abrigo do presente Plano Municipal de Transporte Escolar poderão ser atribuídos apoios, não 
cumulativos, nas seguintes modalidades:  

1. Circuitos normais  

a) Transporte Público – Consiste no carregamento do passe escolar para carreira 
pública dos alunos residentes em áreas servidas por carreira regular (este serviço 
funciona durante todo o ano) 

2. Circuitos especiais  

a) Transporte Público – Consiste no carregamento do passe escolar para carreira 
pública dos alunos residentes em áreas não servidas por carreira regular (este 
serviço funciona apenas durante o período letivo); 

b) Transporte Municipal – Transporte dos alunos residentes em áreas não servidas por 
carreira regular (este serviço funciona durante o período letivo e destina-se aos 
alunos do 2.º ciclo até ao ensino secundário); 

c) Transporte Municipal – Transporte dos alunos da educação pré-escolar ao 1.º ciclo 
de ensino residentes em áreas não servidas por carreira regular (este serviço 
funciona durante o período letivo); 

d) Transporte em Táxi – Transporte adaptado aos alunos abrangidos pelas medidas ao 
abrigo da educação inclusiva.  

3. Comparticipação em 50% no valor do passe escolar, para os alunos que por motivos 
devidamente comprovados de inexistência de resposta formativa no Agrupamento de 
Escolas Gomes Teixeira, Armamar, frequentem outro estabelecimento de ensino que cumpra 
o requisito em falta, no caso do ensino secundário. 

 
Duração do Apoio 

Os apoios previstos no ponto anterior são atribuídos por ano letivo, conforme calendário escolar 
aprovado por Despacho emitido pelo Ministério da Educação. 

 
Divulgação 

Será responsabilidade do Município de Armamar divulgar os requisitos necessários para os alunos 
poderem beneficiar dos apoios no âmbito do transporte escolar.  
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Candidatura 

1. A candidatura é submetida com recurso a: 

a) Balcão único eletrónico, através do endereço  

https://armamar.balcaoeletronico.pt/info.1 

b) Atendimento presencial na secretaria do Agrupamento de Escolas Gomes Teixeira, 
Armamar; 

c) Balcão de atendimento da câmara municipal de Armamar.  

 
Instrução do Processo de Candidatura 

1. O preenchimento do requerimento “Pedido de apoios em matéria de educação” é realizado 
pelos encarregados de educação dos alunos menores ou pelos próprios quando maiores de 
idade, sendo os mesmos responsáveis pelos dados inscritos.  

2. Os alunos matriculados em estabelecimento de ensino situados fora do concelho de 
Armamar devem obrigatoriamente apresentar declaração comprovativa dessa situação 
emitida por essa instituição.  

3. Os requerimentos que não estejam corretamente preenchidos, ou cuja documentação não 
seja devidamente anexada (se necessário), serão notificados por parte do Município.  

4. Nos termos do número anterior, o responsável pelo preenchimento do requerimento, 
deverá instruir a candidatura com os elementos em falta.  

5. As falsas declarações implicarão a cessação da comparticipação do apoio auferido.  

 
Prazos 

1. As candidaturas deverão ser submetidas até ao dia 31 de agosto de 2023.  

2. Os alunos que não cumpram o estipulado no número anterior não terão assegurado o 
transporte escolar no mês de setembro.  

3. Excetuam-se do disposto no número anterior situações imprevistas, desde que devidamente 
fundamentadas.  

4. As candidaturas apresentadas ao longo do ano letivo:  

a) Em Transporte Público, terão efeitos no mês seguinte;  

b) Em Transporte Municipal, terão efeitos no dia seguinte. 

 
Candidaturas Extemporâneas 

As candidaturas apresentadas em data posterior aos prazos previstos no presente Plano Municipal 
de Transporte Escolar e devidamente justificadas, serão analisadas caso a caso, reservando-se ao 
Município de Armamar o direito de conceder ou não os respetivos apoios.  
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Deveres dos Encarregados de Educação 

1. Os encarregados de educação cujos educandos sejam abrangidos pela resposta municipal 
de transporte escolar estão vinculados ao cumprimento integral das disposições previstas 
no presente Plano Municipal de Transporte Escolar.  

2. Os encarregados de educação dos alunos abrangidos por circuitos especiais deverão ainda 
cumprir os seguintes requisitos:  

a) Assegurar a presença e pontualidade dos seus educandos no local de embarque; 

b) Garantir o acompanhamento dos seus educandos nos locais de partida e chegada; 

c) Comunicar atempadamente as ausências do seu educando; 

d) Avisar por escrito os serviços da câmara municipal de Armamar de qualquer 
alteração do responsável pela entrega ou receção do aluno.  

3. Os encarregados de educação dos alunos abrangidos por circuitos especiais adaptados 
deverão ainda:  

a) Informar das condições que potenciem riscos para a segurança física do seu 
educando; 

b) Disponibilizar informação em caso de terapêutica de emergência e medicação;  

c) Comparecer pontualmente no local de embarque e desembarque, respeitando os 
horários definidos no percurso; 

d) Acompanhar os alunos na entrada e saída da viatura; 

e) Avisar previamente o serviço de transporte no caso da ausência do aluno, por forma 
a evitar atrasos nas rotas estipuladas.   

 
Falsas Declarações 

A prestação de falsas declarações implicará a suspensão do apoio atribuído no ano letivo 
2023/2024.  

 
Situações Omissas 

Caberá à câmara municipal de Armamar o esclarecimento de qualquer dúvida sobre a aplicação 
destas normas, bem como a resolução de qualquer situação omissa.   

 
Entrada em Vigor e Vigência 

O presente Plano Municipal de Transporte Escolar entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação pela Câmara Municipal e destina-se a vigorar para o ano letivo 2023/2024, conforme o 
calendário escolar aprovado por Despacho emitido pelo Ministério da Educação.
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Anexo I - Área do Concelho de Armamar 
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Anexo II - Distribuição geográfica dos estabelecimentos de ensino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



 

iii 

 

Anexo III - Projeção quantificada da procura por locais de origem, por estabelecimento de ensino 

Tabela 1 - Previsão do número de alunos a transportar no ano letivo 2023/2024, Jardim de Infância de 
Armamar  

Estabelecimento 
de Ensino Local de Embarque 

Previsão de alunos a transportar 

Jardim de Infância 

3 anos  4 anos 5 anos 6 anos  

Jardim de 
Infância de 
Armamar 

Aldeias  0 1 1 0 

Arícera 0 0 0 0 

Cardais  0 0 0 0 

Cimbres 0 4 1 0 

Contim 0 0 0 0 

Coura 0 0 0 0 

Folgosa 0 1 2 0 

Fontelo 2 0 2 0 

Gogim 0 2 1 0 

Goujoim 0 0 0 0 

Lapinha 0 0 0 0 

Lumiares 0 1 3 0 

Marmelal 0 0 0 0 

Meixedo 0 0 0 0 

Parada do Bispo 0 0 0 0 

Passos 0 1 0 0 

Queimada  1 1 1 0 

Queimadela 0 1 0 1 

Santo Adrião 0 0 0 0 

São Cosmado 0 1 1 0 

Santa Cruz 2 0 0 0 

São Joaninho 1 0 1 0 

São Martinho da Chãs  0 0 0 0 

São Romão 2 3 0 0 

Santiago 0 0 0 0 

Tões 1 0 0 0 

Travanca 0 1 1 0 

Vacalar 0 1 0 0 

Valdigem 0 0 0 0 

Vila Nova 1 0 0 0 

Vila Seca  1 0 1 0 
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Tabela II - Previsão do número de alunos a transportar no ano letivo 2023/2024, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso  

Estabelecimento 
de Ensino Local de Embarque 

Previsão de alunos a transportar 

1.º Ciclo 

1.º ano 2.º ano 3.º ano 4.º ano 

Escola Básica 
José Manuel 

Durão Barroso 

Aldeias  0 1 2 2 

Arícera 1 1 2 0 

Cardais  0 0 0 0 

Cimbres 4 0 0 0 

Contim 0 0 0 0 

Coura 0 0 0 0 

Folgosa 1 1 1 3 

Fontelo 6 8 2 2 

Gogim 2 0 0 2 

Goujoim 0 0 0 0 

Lapinha 0 0 0 0 

Lumiares 2 0 1 1 

Marmelal 3 0 0 0 

Meixedo 1 0 0 0 

Parada do Bispo 0 0 0 0 

Passos 0 0 0 0 

Queimada  1 2 3 3 

Queimadela 1 2 0 0 

Santo Adrião 0 1 0 0 

São Cosmado 1 0 1 2 

Santa Cruz 2 0 0 2 

São Joaninho 0 0 1 1 

São Martinho da Chãs  0 1 0 0 

São Romão 0 1 1 0 

Santiago 0 0 1 0 

Tões 0 1 0 0 

Travanca 3 2 2 3 

Vacalar 1 0 1 1 

Valdigem 0 0 0 0 

Vila Nova 0 1 0 0 

Vila Seca  0 0 1 0 
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Tabela III - Previsão do número de alunos a transportar no ano letivo 2023/2024, Escola Básica e 
Secundária Gomes Teixeira (2.º e 3.º Ciclos)  

Estabelecimento 
de Ensino Local de Embarque 

Previsão de alunos a transportar 

2.º e 3.º Ciclos 

5.º ano 6.º ano 7.º ano 8.º ano 9.º ano 

Escola Básica e 
Secundária 

Gomes Teixeira, 
Armamar 

Aldeias  2 1 3 3 0 

Arícera 0 2 0 1 0 

Cardais  0 0 0 0 0 

Cimbres 1 1 3 1 1 

Contim 0 0 0 1 0 

Coura 0 0 1 1 2 

Folgosa 1 3 0 2 5 

Fontelo 3 3 5 2 3 

Gogim 1 2 1 1 2 

Goujoim 0 0 0 0 1 

Lapinha 0 0 0 0 0 

Lumiares 1 0 4 2 2 

Marmelal 0 0 1 3 1 

Meixedo 1 1 1 0 0 

Parada do Bispo 1 0 0 0 0 

Passos 0 0 0 0 0 

Queimada  1 1 3 0 2 

Queimadela 0 1 1 0 0 

Santo Adrião 0 0 0 0 0 

São Cosmado 1 1 0 2 0 

Santa Cruz 0 1 1 0 1 

São Joaninho 2 1 0 0 0 

São Martinho da Chãs  0 0 1 0 1 

São Romão 0 0 2 0 0 

Santiago 0 0 1 1 1 

Tões 1 1 0 0 2 

Travanca 1 2 3 1 2 

Vacalar 0 2 0 0 1 

Valdigem 1 2 1 0 1 

Vila Nova 0 0 0 0 0 

Vila Seca  0 0 0 2 1 
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Tabela IV - Previsão do número de alunos a transportar no ano letivo 2023/2024, Escola Básica e 
Secundária Gomes Teixeira (Ensino Secundário)  

Estabelecimento 
de Ensino Local de Embarque 

Previsão de alunos a transportar 

Ensino Secundário 

10.º ano 11.º ano 12.º ano 

Escola Básica e 
Secundária 

Gomes Teixeira, 
Armamar  

Aldeias  0 1 0 

Arícera 0 0 0 

Cardais  0 0 0 

Cimbres 1 0 1 

Contim 0 0 1 

Coura 0 0 0 

Folgosa 2 0 0 

Fontelo 2 3 2 

Gogim 2 1 1 

Goujoim 0 0 0 

Lapinha 1 0 0 

Lumiares 0 1 0 

Marmelal 0 0 1 

Meixedo 0 0 0 

Parada do Bispo 0 0 0 

Passos 0 0 0 

Queimada  2 1 1 

Queimadela 0 1 0 

Santo Adrião 0 0 0 

São Cosmado 2 1 1 

Santa Cruz 1 1 1 

São Joaninho 0 1 1 

São Martinho da Chãs  1 0 0 

São Romão 0 0 0 

Santiago 0 0 2 

Tões 0 1 0 

Travanca 3 0 0 

Vacalar 0 1 0 

Valdigem 2 0 1 

Vila Nova 2 0 0 

Vila Seca  1 2 2 
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Anexo IV - Itinerários dos Meios de Transporte Coletivo de Passageiros e Designação toponímica das 

vias de comunicação a percorrer 

Circuitos normais - Transporte Público 
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No ano letivo 2023/2024, o circuito será efetuado pela empresa de transportes Transdev Interior, 
S.A., em viatura da empresa, composto por 2 percursos:  

1.º Percurso – Manhã (em direção à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – 
partida de Contim, passando por São Cosmado, São Martinho das Chãs, Lumiares, Gogim, Travanca, 
Armamar e chegada à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida da Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, 
passando por Armamar, Travanca, Gogim, Lumiares, São Martinho das Chãs, São Cosmado e chegada 
a Contim.  

2.º Percurso – Manhã (em direção à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – 
partida de Valdigem, Parada do Bispo, Fontelo, Aldeias, Armamar e chegada à Escola Básica e 
Secundária Gomes Teixeira, Armamar. 

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida da Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, 
passando por Armamar, Aldeias, Fontelo, Parada do Bispo e chegada a Valdigem.  
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Circuitos especiais - Transporte Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No ano letivo 2023/2024, o circuito será efetuado pela empresa de transportes Transdev Interior, 
S.A., em viatura da empresa, composto por 1 percurso: 

1.º Percurso – Manhã (em direção à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – 
partida de Folgosa, passado por Vila Seca, Armamar e chegada à Escola Básica e Secundária Gomes 
Teixeira, Armamar.  
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Volta – Tarde (regresso a casa) – partida da Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, 
passando por Armamar, Vila Seca e chegada a Folgosa.  
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Circuitos especiais - Transporte Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No ano letivo 2023/2024, o circuito será efetuado pelo município de Armamar, em viatura 
municipal, composto por 17 percursos: 
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1.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Goujoim, passando por Arícera e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Arícera e chegada a Goujoim.  

2.º Percurso (ida) – Manhã (em direção à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) 
– partida de Armamar, passando por Vacalar e chegada à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, 
Armamar. 

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida da Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, 
passando por Vacalar, são Joaninho e chegada a Armamar.  

3.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Queimadela, passando por Queimada, Tões, Aldeias e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, 
Escola Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar. 

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Aldeias Tões, Queimada e chegada a Queimadela.  

4.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso) – partida da Folgosa, passando por Marmelal e chegada ao Jardim de 
Infância de Armamar e Escola Básica José Manuel Durão Barroso.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso, passando por Marmelal e chegada à Folgosa.  

5.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por Vila Seca, Santo Adrião, Coura e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, 
Escola Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por Coura, 
Santo Adrião e chegada a Vila Seca.  

6.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de São 
Martinho das Chãs, passando por Lapinha, São Cosmado, São Martinho das Chãs, Lumiares, Gogim, 
Travanca e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José Manuel Durão Barroso e 
Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Travanca, Gogim, Lumiares, São Martinho das Chãs, São Cosmado, Lapinha e chegada a São Martinho 
das Chãs.  
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7.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por São Romão, Tões, Armamar (Mariz) e chegada ao Jardim de Infância de 
Armamar, Escola Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, 
Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Armamar (Mariz), Tões, São Romão e chegada a Armamar.  

8.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por Vila Nova, Santa Cruz e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, Escola 
Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por Santa 
Cruz, Vila Nova e chegada a Armamar.  

9.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por Santiago, Armamar (Maladão), Travanca e chegada ao Jardim de Infância de 
Armamar, Escola Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, 
Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Travanca, Armamar (Maladão), Santiago e chegada a Armamar. 

10.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso) – partida de Armamar, passando por Folgosa, São Joaninho e chegada ao 
Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José Manuel Durão Barroso.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso, passando por São Joaninho, Folgosa e chegada a Armamar.  

11.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso) – partida de Armamar, passando por Vacalar, Folgosa, São Joaninho e 
chegada ao Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José Manuel Durão Barroso.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar e Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso, passando por São Joaninho, Folgosa e chegada a Vacalar.  

12.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por Folgosa, São Joaninho e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, Escola 
Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar. 

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por São 
Joaninho, Folgosa e chegada a Armamar.  
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13.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por Travanca, Santiago, Santa Cruz, Cimbres e chegada ao Jardim de Infância de 
Armamar, Escola Básica José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, 
Armamar. 

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Cimbres, Santa Cruz, Santiago, Travanca e chegada a Armamar.  

14.º Percurso (ida) – Manhã (em direção ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar) – partida de 
Armamar, passando por Aldeias, Fontelo e chegada ao Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica 
José Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida do Jardim de Infância de Armamar, Escola Básica José 
Manuel Durão Barroso e Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, passando por 
Aldeias, Fontelo e chegada a Armamar.  

 

Ainda sobre o transporte municipal, os percursos que se seguem referem-se a alunos que se 
encontram a frequentar cursos profissionais fora do concelho e oferecem uma resposta de acesso 
à rede de transportes públicos existe:  

15.º Percurso (ida) – Manhã – partida de Armamar, passando por Vila Seca, Santo Adrião e chegada 
a Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida de Armamar, passando por Santo Adrião, Vila Seca e 
chegada a Armamar.  

16.º Percurso (ida) – Manhã – partida de Armamar, passando por Figueira, Meixedo, Passos, São 
Romão e chegada a Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida de Armamar, passando por São Romão, Passos, Meixedo, 
Figueira e chegada a Armamar.  

17.º Percurso (ida) – Manhã – partida de Armamar, passando por São Romão e chegada a 
Armamar.  

Volta – Tarde (regresso a casa) – partida de Armamar, passando por São Romão e chegada a 
Armamar.  
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Anexo V - Circuitos especiais - Transporte em Táxi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No ano letivo 2023/2024, o circuito será efetuado por entidade credenciada para atividade de 
transporte coletivo de crianças e jovens até aos 17 anos, composto por 2 percursos: 

1.º Percurso (ida) – Manhã – partida de Armamar, passando por Arícera e chegada à Escola Básica 
e Secundária Gomes Teixeira, Armamar.  
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Volta – Tarde (regresso a casa) – partida da Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar, 
passando por Arícera e chegada a Armamar.  

2.º Percurso (ida) – (em direção ao Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão de 
Tarouca) – partida da escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar e chegada ao Centro 
de Atividades e Capacitação para a Inclusão de Tarouca.  

Volta (regresso à escola) – partida do Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão de 
Tarouca e chegada à Escola Básica e Secundária Gomes Teixeira, Armamar. 


